
Projeto de Lei Nº 145/2026

“Dispõe sobre a denominação da Rua Cangaíba, localizada 
no Jardim Portela, para “Rua Maria Salete Braga”, e dá 
outras providencias.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica denominada Rua Maria Salete Braga a atual Rua Cangaíba, localizada no bairro 
Jardim Portela, neste Município de Itapevi, com características e dimensões conforme memorial 
descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias para a atualização dos registros, 
mapas, cadastros e sinalizações referentes à denominação da via pública mencionada no artigo 
anterior.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 16 de maio de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear a senhora Maria Salete Braga, 
importante liderança comunitária do município de Itapevi, dando seu nome à atual Rua Cangaíba, 
localizada no bairro Jardim Portela.

Nascida em 07 de setembro de 1947, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, 
Dona Maria Salete Braga mudou-se para Itapevi no ano de 1980, onde construiu uma trajetória 
marcada pelo compromisso social, dedicação à comunidade e atuação em prol das famílias do 
município.

Reconhecida como liderança comunitária atuante, dedicou mais de 10 anos de sua vida à 
área da assistência social, colaborando diretamente com ações voltadas ao atendimento da 
população mais necessitada. Também trabalhou junto ao gabinete do então prefeito Jurandir 
Salvarani, contribuindo para o desenvolvimento de políticas e iniciativas de interesse público.

Sua participação na vida pública sempre foi pautada pela busca de melhorias para os 
moradores da região, tendo inclusive concorrido ao cargo de vereadora, demonstrando seu 
compromisso com a representatividade popular e com as causas sociais do município.

Ao longo de sua trajetória, Dona Maria Salete Braga tornou-se referência de solidariedade, 
acolhimento e dedicação ao próximo, sendo lembrada pelo espírito comunitário e pela constante 
disposição em auxiliar os moradores do bairro Jardim Portela e adjacências.

Seu falecimento, ocorrido em 09 de setembro de 2021, deixou grande sentimento de 
saudade entre familiares, amigos e toda a comunidade itapeviense. Contudo, permanece vivo o 
legado de serviços prestados, de luta social e de amor ao município de Itapevi.

Dessa forma, a denominação da via pública com o nome de Maria Salete Braga representa 
justa e merecida homenagem à sua memória, preservando sua história e reconhecendo 
publicamente sua contribuição para o desenvolvimento social e comunitário da cidade.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 16 de maio de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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ANEXO
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P281H8KSFGJ5393R, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P281-H8KS-FGJ5-393R
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P281H8KSFGJ5393R
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